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DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Nº da proposta: 03727/2025 

DECLARO, para os fins de assinatura de convênio com a SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE MINAS 

GERAIS, que este Município está obrigado à contrapartida, em conformidade 

com o artigo 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Estadual de Diretrizes 

Orçamentárias em vigor. 

A contrapartida será no valor de R$53.899,05 (Cinquenta e três mil, 

oitocentos e noventa e nove reais e cinco centavos), compreendida no limite 

mínimo do percentual determinado pela legislação e acobertada com recursos 

previstos na Lei Municipal de Orçamento Anual vigente, correndo por conta 

da dotação orçamentária nº 

0225.1545200441.056-44905100000-150000000000-1000, conforme pode ser 

observado em trecho anexo do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD). 

Declaro, ainda, em atendimento ao disposto no art. 42 da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000, que há disponibilidade de caixa municipal suficiente para o 

cumprimento integral da contrapartida no prazo previsto conforme cronograma 

de desembolso da proposta de plano de trabalho nº 421/2024. 

Lajinha, 29 de julho de 2025. 

___________________________________ 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito de Lajinha/MG 
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